
REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. Julio Cesar Ribeiro)

Requer  a  apensação dos Projetos  de
Lei  nº  1.932,  1.946,  1.952,  1.999,  2.001 e
2.234, todos de 2025, ao Projeto de Lei nº
1.928, de 2025.

Senhor Presidente:

Nos  termos  do  artigo  142  combinado  com  o  artigo  143  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência a

apensação  do  Projeto  de  Lei  nº  1.932,  de  2025,  que  "Dispõe  sobre  a

padronização  cromática  da  camisa  da  Seleção  Brasileira  de  Futebol  em

competições oficiais e dá outras providências"; do Projeto de Lei nº 1.946, de

2025, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de que os uniformes oficiais das

seleções  brasileiras  respeitem as  cores  da  Bandeira  Nacional,  e  dá  outras

providências";  do  Projeto  de  Lei  nº  1.952,  de  2025,  que  "Dispõe  sobre  a

obrigatoriedade do uso exclusivo das cores da bandeira nacional nos uniformes

de seleções e equipes esportivas que representem oficialmente o Brasil  em

competições internacionais e dá outras providências";  do  Projeto de Lei nº

1.999, de 2025,  que "Dispõe sobre a preservação das cores tradicionais do

uniforme  da  Seleção  Brasileira  de  Futebol,  reconhecendo-o  como  símbolo

cultural nacional, e dá outras providências"; do  Projeto de Lei nº 2.001,  de

2025,  que  "Dispõe  sobre  os  uniformes  oficiais  das  delegações  desportivas

nacionais"; do Projeto de Lei nº 2.234, de 2025, que "Altera a Lei nº 14.597,

de  14  de  junho  de  2023  (Lei  Geral  do  Esporte),  para  permitir  a  fusão  de

federações  estaduais  de  administração  do  desporto,  e  estabelecer  regras

específicas para campeonatos estaduais de futebol em unidades da Federação

sem clubes nas Séries A, B ou C do Campeonato Brasileiro; bem como, para

dispor sobre a padronização cromática dos uniformes da Seleção Brasileira de

Futebol em competições oficiais e dá outras providências";  ao Projeto de Lei

nº 1.928, de 2025, que "Dispõe sobre as cores do uniforme de atletas, equipes

e seleções que representem a República Federativa do Brasil em competições

internacionais de qualquer natureza". *C
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JUSTIFICAÇÃO

As proposições indicadas versam, em sua essência, sobre a

identidade  visual  das  seleções  e  delegações  esportivas  brasileiras,

especialmente no que se refere ao uso das cores da Bandeira Nacional nos

uniformes  oficiais.  Todas  elas  apresentam  forte  convergência  temática,

tratando de aspectos simbólicos, culturais e normativos que buscam preservar

a  representação  do  Brasil  nas  competições  esportivas  nacionais  e

internacionais.

O apensamento dos Projetos de Lei nºs 1.932, 1.946, 1.952,

1.999, 2.001 e 2.234 ao Projeto de Lei nº 1.928, de 2025 — o mais antigo entre

eles — visa assegurar a tramitação conjunta e coordenada dessas matérias no

âmbito da Comissão do Esporte, promovendo maior racionalidade legislativa,

evitando sobreposição de normas e permitindo que a análise do mérito seja

feita de forma unificada, ampla e eficiente.

Considerando  o  interesse  público  envolvido,  o  simbolismo

nacional  presente  no tema e a necessidade de harmonização legislativa,  é

plenamente justificável o presente pedido de apensamento.

Sala das Sessões, em        de julho de 2025.

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO

REPUBLICANOS - DF
*C

D2
50

84
42
68

50
0*

RE
Q

 n
.2

79
1/

20
25

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

07
/2

02
5 

11
:2

9:
17

.4
60

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julio Cesar Ribeiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250844268500


